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Senhor Presidente do Senado Federal, 
 
 
 
 
 
 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei no 7.343, de 2010 (no 158/07 no Senado Federal), que “Altera o inciso XVI do art. 20 da 
Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para definir os eventos que são considerados desastres 
naturais, para fins de liberação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS”. 

 
 
Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e do 

Trabalho manifestaram-se pelo veto ao projeto de lei conforme as seguinte razões: 
 
 
“A permanência da definição, em regulamento infralegal, do rol de motivos 

ensejadores dos saques do FGTS, decorrentes de desastre natural, é mais adequada, pois 
permite ao Poder Executivo regulamentar quais desastres ensejarão o saque, e dando 
maior flexibilidade e celeridade à gestão de riscos. Ademais, situações emergenciais ora 
em curso, e reguladas em Decreto, não estão contempladas na proposta sob sanção, a 
exemplo dos desastres provocados por colapso de barragens, o que ilustra a importância 
da flexibilidade do instrumento.” 

 
 
Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, 

as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 
 
 

Brasília,  12  de  julho  de 2016. 



Altera o inciso XVI do art. 20 da 
Lei nº 8.036, de 11 de maio de 
1990, para definir os eventos que 
são considerados desastres 
naturais, para fins de liberação 
do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 
Art. 1º O inciso XVI do art. 20 da Lei nº 8.036, 

de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 20............................... 

.................................................  

XVI – necessidade pessoal, cuja 

urgência e gravidade decorram de desastre 

natural, observado o disposto em regulamento e as 

seguintes condições: 

.................................................  

d) os eventos considerados desastres 

naturais, para os fins deste inciso, são os 

vendavais intensos, muito intensos ou 

extremamente intensos, tempestades, ciclones 

tropicais e extratropicais, furacões, tufões, 

tornados e trombas d’água, precipitações de 

granizo, enchentes ou inundações graduais ou 

bruscas, enxurradas, alagamentos, inundações 

litorâneas provocadas pela brusca invasão do mar 

e deslizamentos de encostas ou quedas de 

barreiras; 

............................................”(NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de junho de 2016. 

 

 

 

WALDIR MARANHÃO 

1º Vice-Presidente no exercício da Presidência  

 

 



ESTE DOCUMENTO NÃO FAZ PARTE DO PROCESSO 



Aviso no   446   - C. Civil. 

 

Em  12  de  julho  de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Veto total. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

 Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentíssimo Senhor Vice-

Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, comunica que houve 

por bem vetar integralmente o Projeto de Lei no 7.343, de 2010 (no 158/07 no Senado Federal) e, 

na oportunidade, restitui dois autógrafos da citada proposição. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 

 


	ELISEU PADILHA

